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Solicita informações juntcf ao poder Executivo,
junto ao órgão competente, para que estude a

possibilidade de construção de um escadão que
fará a ligação entre a rua Telma e a rua Tamara,

Parque wey.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental
vigente, que seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal,
para que verifique junto ao órgão competente, informações para que estude a possibilidade de
construção de um escadão que fará a ligação entre a rua Telma e a rua Tamara, Parque wey.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

A construção do referido escadão trará muitos benefícios para os moradores da região,
uma vez que o local em questão já é utilizado pelos moradores como passagem improvisada,
devido a facilidade que esse caminho alternativo proporciona, promovendo um encurtamento

substancial na distância entre a rua Telma e a rua Tamara que por sua vez é próximo à avenida

principal e a Escola Estadual ProP Mary Mallet Cyrino, no bairro do Jardim Bela Vista Alta,
essa passagem improvisada acaba por trazer vários riscos de acidentes por conta de ser um local

de terra, acidentado e com mato muito alto, onde a maioria dos pedestres que circulam pelo

local são estudantes (e seus acompanhantes), e trabalhadores que se aventuram por esse

caminho em horários com pouca iluminação natural, devido a entrarem muito cedo ou saírem
muito tarde dos seus respectivos empregos.
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Assim a construção do referido escadão trará vários benefícios a população local, além

de atender o disposto no Inciso XXIII do Artigo 5° da Constituição Federal de 1988
determinando que a propriedade atenderá a sua função social, e também consonante com o
referido dispositivo legal a Lei Complementar N°44/2008 que instituiu o Plano Diretor
Participativo em nosso município objetivando o aperfeiçoamento das decisões político-
administrativas na consecução das prioridades municipais, em especial a fiinção social da
propriedade;

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 02 de fevereiro de 2021.
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